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CONTRATO Nº358/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL N°084/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°539/2022 
 
O MUNICÍPIO DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Porto Alegre n° 2525 
Bairro Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.239.076/0001-62, , 
representado neste ato pelo seu prefeito em Exercício, o Sr. GERSON LUIZ 
BICEGO, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG 
sob o n.º 2574161-6 SESP/MT e CPF/MF sob o n.º 811.948.629-34, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado COOPERATIVA 
DE TRABALHO DOS VIGIAS DE SORRISO - COOPERVISO, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 07.976.192/0001-15, estabelecida a Avenida Porto Alegre Sul, N.º 1531, 
Bairro Monte Líbano, Cidade de Sorriso - MT, neste ato representada pelo Sr. 
LORIVAL DE SOUZA GOMES, portador da cédula de identidade RG n.º 
23656662 SSP/MT e CPF/MF n.º 316.680.702-00, doravante denominado 
“CONTRATADO”, celebrar o presente contrato nos termos da PREGÃO 
PRESENCIAL N°084/2022, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA ORGÂNICA DESARMADA DIURNA E NOTURNA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO-MT, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA ELABORADO PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES, conforme a seguir: 
 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
840457 

214528-6 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ORGÂNICA DESARMADA EM 

HORARIO NORMAL 
UN 202.224 R$14,70 R$2.972.692,80 

2 
840458 

241529-4 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ORGÂNICA DESARMADA EM 

HORARIO NOTURNO 
UN 172.124 R$17,61 R$3.301.103,64 

VALOR TOTAL R$6.003.796,44 

 
1.2. Os serviços registrados serão adquiridos de acordo com as necessidades do Município. 
1.3. Os serviços deverão ser prestados conforme solicitação das Secretarias interessadas, no 
local por ela determinado, devendo ser conferido na presença do fiscal do contrato. 
1.4. Os dados e meios de contato da CONTRATADA são: 

RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS VIGIAS DE SORRISO - COOPERVISO 

RESPONSAVEL: LORIVAL DE SOUZA GOMES 

CNPJ: 07.976.192/0001-15 

ENDEREÇO: AVENIDA PORTO ALEGRE SUL, N.º 1531, BAIRRO MONTE LÍBANO 

CIDADE: SORRISO ESTADO:MT 

TELEFONE(S): (66)99602-1111 

EMAIL: cooperviso@hotmail.com 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E A FORMA DE FORNECIMENTO DO 
OBJETO 
2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos 
termos do art. 6º, II da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$6.003.796,44 (seis milhões, três mil, 
setecentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos). 
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3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de 

Pagamentos definidos através do Decreto Municipal nº 816/2023 para o exercício de 2023, 

sendo que, não excederá o prazo máximo de até 30(trinta) dias para realização dos pagamentos 

após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 

fiscalização. 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos 

materiais encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado 

pela fiscalização. 

3.4. A empresa contratada deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente 

com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS 

e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos fiscais 

responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de 

finanças. 

3.7. A Contratada deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada 

Secretaria, para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de 

Fornecimento. 

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. O CNPJ da empresa contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do 

pregão que lhe deu origem. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

4.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do instrumento 
contratual. 

4.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-
de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas 
neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 
inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extracontratual). 

4.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC. 

4.2.2. A CONTATADA não poderá pleitear pedido de reequilíbrio com base no 
dispositivo da Lei 8.666/93, nos casos em que o município já houver formalizado o 
pedido de aquisição do produto e quando já estiver decorrendo o prazo limite para 
entrega do item solicitado. 
 

4.3. A Contratante deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo. 
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4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, a Contratante, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 
Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou 
item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
4.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento 
do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço 
ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
4.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados 
respeitados a ordem de classificação. 
4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata 
de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação 
de penalidade. 
4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CARACTERISTICAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A Ata de Registro de Preço nº539/2022, a qual originou o presente instrumento contratual 

terá validade de 12 (doze) meses. 

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pela Secretaria solicitante os itens deverão ser 

entregues conforme segue: 

5.2.1. Destaca-se que neste item encontram-se disposto todos os serviços que deverão ser 

executados pelos vigias visando a segurança patrimonial, independentemente do tempo de 

trabalho executado. 

5.2.2. A empresa a ser contratada para realizar os serviços em questão, disponibilizará horas, de 
trabalho na execução das seguintes atividades: 

1) Todas as atividades deverão ser desenvolvidas no intuito de salvaguardar a integridade 
física dos envolvidos, das instalações ou do patrimônio;  

2) Responsabilizar-se pela segurança e manutenção da ordem nos órgãos e prédios 
públicos elencados no Termo de Referência; 

3) Garantir a integridade física dos servidores públicos, contribuintes e usuários, decorrente 
da ação de terceiros ou de pessoas da própria Instituição, a qualquer hora no ambiente 
de trabalho;  

4) Assegurar a proteção dos bens sob guarda e responsabilidade, não permitindo a sua 
depredação, violação, evasão e a prática de outros atos que redundem em 
crime/contravenção contra o patrimônio; 
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5) Acionar os dispositivos de segurança em casos de incêndio e qualquer fato, ocorrência 
ou fenômeno que coloque em risco os colaboradores, os serviços e o patrimônio como 
um todo, dando imediato conhecimento à Contratante;  

6) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações, adotando as medidas 
de segurança, conforme orientação recebida da Administração, bem como as que 
entenderem oportunas; 

7) Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 
identificadas;  

8) Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que 
estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável; 

9) Proibir a aglomeração de pessoas junto aos órgãos e prédios públicos, comunicando o 
fato ao setor responsável, no caso de desobediência;  

10) Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos órgãos e prédios públicos e 
imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 

11) Executar a (s) ronda (s) diária (s) conforme a orientação recebida da Administração 
verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências 
necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade;  

12) Comunicar imediatamente à Administração e/ou à autoridade policial, bem como ao 
responsável pelos órgãos e prédios públicos, qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

13) Manter o (s) vigilante (s) nos órgãos e prédios públicos, não devendo se afastar de seus 
afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por 
terceiros não autorizados; 

14) A retirada e/ou transporte de qualquer bem material, de consumo ou vinculado ao 
patrimônio da Administração para fora das suas dependências, somente será permitida 
mediante a apresentação da "Autorização de Saída de Bens Patrimoniais e Materiais de 
Consumo" ou documento equivalente, devidamente preenchida e assinada pela a 
autoridade competente, autorização essa que deverá conter indispensavelmente e 
obrigatoriamente, a discriminação do bem, o destino e a data de saída, data de retorno e 
número de tombamento, no caso de bem patrimonial. 

15) Proceder à identificação e registro da entrada de qualquer colaborador nas instalações, 
quando o procedimento ocorrer fora do horário de expediente, exigindo a expressa 
autorização para o ingresso de acordo com o procedimento de controle de acesso às 
dependências da Administração.  

16) Proceder à vigilância móvel em toda a área perimetral das instalações, com o objetivo de 
impedir incursões e danos materiais à propriedade, bem como às instalações da 
CONTRATANTE.  

17) As ocorrências observadas deverão ser registradas em "livro de ocorrências que deverá 

ser mantido em cada órgão da Administração. O não lançamento de ocorrências no livro, 
não exime a empresa contratada, de responsabilidade por eventuais problemas.  

18) Repassar para o (s) vigilante (s) que está (ão) assumindo o local da prestação do 
serviço, todas as orientações que se fizerem necessárias a legislação em vigor, bem 
como todas as eventuais anomalias observadas nas instalações e suas imediações, 
deverão ser informadas aos responsáveis pela administração para o melhor desempenho 
das atividades;  

19) Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 
instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, 
inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;  

20) Verificar por ocasião de cada vistoria regular das instalações, a existência de objeto (s) 
abandonado (s) (pacotes, embrulhos, etc.…) e, adotar as providências preventivas de 

segurança, recomendadas e/ou estabelecidas para a espécie;  
21) Atentar quanto aos requisitos de urbanização e o bom relacionamento com o público;  
22) Permitir ao (s) portador (es) de deficiência física de locomoção, seja concedida 

preferência procurando auxiliá-lo (s), quando for o caso.  
23) Não permitir o uso de instrumentos, artefatos, ou outros capazes de provocar poluição 

sonora e/ou visual nas dependências das instalações públicas;  



 
 

Av. Porto Alegre, n°2525, Centro – Sorriso/MT – CEP: 78890-000 | Tel.: (66) 3545-4700 

24) Não será permitido aos vigilantes tomar quaisquer medidas sem prévia autorização da 
contratante, ou da contratada, salvo aquelas de praxe ou padrão;  

25) Proibir a utilização das dependências dos prédios públicos para guarda de objetos 
estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros;  

26) Deixar o posto somente após o encerramento de seu turno, salvo em situações de 
absoluta necessidade, após ter alertado a chefia sobre a emergência;  

27) Cumprir a escala de serviço, observando pontualmente os horários de entrada e saída, 
assumindo Posto, devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;  

28) Interditar e desinterditar áreas em caso de incêndios, acidentes, obras, sabotagens e 
outras ocorrência, conforme determinações emanadas da Contratante; 

29) Ligar e desligar a iluminação externa e interna quando não houver necessidade, ou seja, 
quando o local estiver desocupado e forem desnecessários a utilização das mesmas;  

30) Fechar portas e janelas em virtude da constatação de estarem abertas após a saída de 
servidores; 

31) Realizar atendimento telefônico quando houver necessidade; 
32) Manter sigilo das informações que cheguem ao conhecimento desse serviço; 
33) Responder, junto à contratada, pelos bens patrimoniais da contratante, que estiverem 

sob sua guarda, em casos de dano ou desaparecimento;  
34)  E na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a Administração por 

empregados da CONTRATADA, esta deve comparecer espontaneamente em juízo, 
reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir o polo passivo no 
processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de 
eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa com o término ou rescisão do 
contrato. Enfim, avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações 
judiciais e ou extrajudiciais por sua culpa ou dolo, que possam ser alegadas por 
terceiros, procedentes da execução contratual; 

5.2.3. O empregado/colaborador/cooperado alocado pela contratada para trabalhar as horas  
dos serviços de vigilância não terá qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 
Sorriso, sendo de inteira responsabilidade da contratada recrutá-lo em seu nome e sob sua 
inteira e exclusiva responsabilidade referente a forma de contratação, efetuar todos os 
pagamentos de valores oriundos do acordado com o fornecedor da mão de obra, bem como, 
cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas decorrentes 
de acidentes, indenizações, seguros e quaisquer outras decorrentes de sua condição de 
empregadora, sem qualquer solidariedade da Prefeitura de Sorriso, inclusive em matéria 
trabalhista. 
5.2.4. A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes e crachás aos 
empregados colocados à disposição do Contratante, sendo obrigatório o uso de uniforme para 
prestação de serviço. Estes deverão iniciar os serviços recebendo uniforme completo. Os 
uniformes poderão ser confeccionados seguindo as normas e padrões do Contratado, desde que 
mantenham o respeito pelo ambiente de trabalho, não sendo curtos ou insinuantes. 
5.2.5. A forma de distribuição das horas contratadas, bem como a execução dos serviços será 

definida pelo Contratante, conforme necessidade, podendo executar serviços das seguintes 

formas: 

a)  Horas normais: Trabalhos executados entre 05h00min as 22h00min (de Segunda a 
Domingo e feriados). 

b) Horas noturna: Trabalhos executados entre 22h00min as 05h00min (de Segunda a 
Domingo e feriados). 

5.2.6. Destaca-se que a contratação feita pelo Poder Executivo estará relacionada a quantidade 

de horas, e não se vincula a pessoas, devendo a contratada disponibilizar os serviços nas 

quantidades de horas solicitadas. 

5.2.7. A empresa CONTRATADA deverá instalar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

da formalização do presente instrumento contratual, escritório no local da prestação de serviço 

(Perímetro Urbano do município de Sorriso-MT), para garantir o atendimento adequada das 

demandas da contratante. 

5.2.8. Os itens, bem como, as quantidades serão eventualmente e previamente solicitados de 

acordo com a necessidade da secretaria solicitante. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO 

6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de seis meses iniciados a partir da data de 

01/01/2023 até o dia 30/06/2023, admitida a prorrogação nos termos da Lei, podendo ser 

prorrogado no interesse das partes e de acordo com a Lei 8.666/93, artigo 57, inciso II. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município: 
7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto 
da contratação; 
7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento 
do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a 
regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação; 
7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta 
Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 
7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da 

nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade 

do mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em 

desacordo com as obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 

7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades 

necessárias para atender as requisições dos produtos. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser 

adquirida/contratada; 

7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 

05 (cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades 

solicitadas; 

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de 
serviços nas quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições 
estabelecidas no edital. 
7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 
7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 
7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de 
Referência do edital de licitação. 
7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa nas situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 
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7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se 
responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à 
contratante. 
7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante. 
7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades 
ocorridas no fornecimento do objeto. 
7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como 
atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à 
qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Contratante. 
7.2.11. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para 
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da 
fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela 
entrega do produto. 
7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto 
da contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 
7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade 
exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 
7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo 
exclusivamente da CONTRATADA; 
7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 
quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que 
possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 
7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar 
o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;  
7.2.17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato/ata de registro de preços; 
7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da 
Secretaria solicitante;  
7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;  
7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 
7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não 
Conformidade descrevendo o (s) motivo (s) da impossibilidade; 
7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos 
requisitos previstos em edital. 
7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos. 
7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as 
datas, horários, locais e quantidades. 
7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens 
solicitados. 
7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em 
desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato. 
7.2.27. Realizar os fornecimentos dos produtos/serviços dentro dos padrões e 
quantidades requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo 
exigências legais. 
7.2.28. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades 
ocorridas no fornecimento do objeto; colocar à disposição da Contratante todos os meios 
necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua 
conformidade com as especificações. 
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7.2.29. A contratada deverá cumprir integralmente os parâmetros e especificações 

definidos no Termo de Referência (anexo III do edital) elaborado pelas secretarias 

solicitantes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 

Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil nº030/2023, emitido pelo Departamento de 

Contabilidade: 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD RED 
FONTE DE 

RECURSOS 

 
VALOR 

2023 
 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
04.003.12.361.0016.2031 

MANUTENCAO 
DE ATIV. DO 

FUNDEB 30% - 
ENSINO FUNDAM. 

339037 131 (2023) 
1.5.40.000000 

 
 

777.463,86 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
04.003.12.365.0016.2032 

MANUTENCAO 
DE ATIV.DO 

FUNDEB 30% - 
ENSINO INFANTIL 

339037 151 (2023) 
1.5.40.000000 

 
 

517.572,00 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
04.006.13.392.0020.2129 

MANUT DA CASA 
DO PIONEIRO 

339037 258 (2023) 
1.5.40.000000 

 
 

174.838,14 

SEC. MUNIC. DE 
EDUCAÇÃO E  

CULTURA 
04.006.13.392.0020.2029 

MANUT DO DEP. 
DE CULTURA 

339037 151 (2023) 
1.5.40.000000 

 
 

144.492,00 

SEC. MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERV. 

PUBLICOS. 
05.001.04.122.0002.2042 

MANUT. DAS 
ATIV. DA 
SEMOSP 

339037 241 (2023) 
1.5.00.000000 

 
 

643.696,20 

SEC. AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE 

06.001.04.122.0002.2044 

MANUTENCAO 
DE ATIV. SECR. 

AGRICULTURA E 
MEIO AMB. 

339037 304 (2023) 1.5.00.000000 
 

610.980,20 

SEC. MUNICPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL. 
08.001.08.244.00123.2066 

CASA ABRIGO DA 
CRIANÇA E DA 

MULHER 
339037 427 (2023) 

1.5.00.000000 
 

 
230.841,00 

SEC. MUNICPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL. 
08.001.08.244.0022.2058 

MANUT. DO CRAS 
E EQUIPE 
VOLANTE 

339037 400 (2023) 
1.5.00.000000 

 

 
 

340.128,00 
 

SEC. MUNICPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL. 
08.004.08.241.0022.2059 

MANUT. DO 
CENTRO DE 

CONVIVENCIA 
DOS IDOSOS 

339037 501 (2023) 
1.5.00.000000 

 
 

59.637,24 

SEC. MUNICPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL. 
08.005.08.244.0002.2055 

MANUT. DAS 
ATIV. DA SEC. DE 

ASSISTENCIA 
SOCIAL 

339037 529 (2023) 
1.5.00.000000 

 
 

49.705,20 

SEC. MUNICPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL. 
08.001.08.244.0023.2065 

MANUT. DO 
CREAS 

339037 416 (2023) 
1.5.00.000000 

 
 

94.743,00 

SEC. MUNICPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL. 
08.002.08.243.0025.2056 

MANUT DO 
CONSELHO 
TUTELAR 

339037 461 (2023) 
1.5.00.000000 

 
 

58.158,00 

SEC. 
DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
09.001.23.691.0002.2072 

MANUTENCAO 
DE ATIV. DA SEC. 
DE DESENVOLV. 

ECONOM 

339037 547 (2023) 
1.5.00.000000 

 
 

68.939,22 

 
SEC. DE 

ADMINISTRAÇÃO 
10.001.04.122.0002.2078 

MANUTENCAO 
DE ATIVIDADES 

DA SECR. DE 
ADMINISTRACAO 

339037 576 (2023) 
1.5.00.000000 

 

 
 

287.259,30 
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SEC. DE 
TRANSPORTES 

12.001.26.782.0002.2083 

MANUT. DA 
SEMTRA E 

DISTRITO DE 
BOA ESPERANCA 

339037 633 (2023) 
1.5.00.000000 

 
 

10.290,00 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

07.001.10.122.0010.2052 

 
MANUT. DAS 

ATIV. DA SEC. DE 
SAUDE 

 
339037 

370 (2023) 
1.5.00.100200 

 
 

44.944,20 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.301.0011.2089 

 
MANUT. DE 
AÇOES DA 
ATENÇÃO 

BASICA 

 
339037 

713 (2023) 
1.5.00.100200 

 
 

1.078.660,80 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.302.0012.2090 
MANUT. DAS 

ACES DO UPA 
 

339037 
769 (2023) 

1.5.00.100200 
 

 
102.589,20 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.302.0012.2091 
MANUT. DAS 

ACOES DO AME 
 

339037 
783 (2023) 

1.5.00.100200 
 

 
67.170,60 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.302.0012.2092 
MANUT. DAS 

AÇÕES DO CEO 
 

339037 
736 (2023) 

1.5.00.100200 
 

 
44.944,20 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.302.0012.2093 
MANUT. DAS 

ACOES DO CAPS 
 

339037 
794 (2023) 

1.5.00.100200 
 

 
112.114,80 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.302.0012.2099 

MANUT. DE ATIV. 
DE MEDIA E ALTA 

COMPLEX. -
RENASCER 

 
339037 

817 (2023) 
1.5.00.100200 

 
 

44.944,20 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.302.0012.2098 
MANUT. DE ATIV. 
DE MEDIA E ALTA 
COMPLEX. -SAE 

 
339037 

807 (2023) 
1.5.00.100200 

 
 

44.944,20 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.303.0013.2088 
MANUT. DAS ATIV 

DA FARMACIA 
BASICA 

 
339037 

872 (2023) 
1.5.00.100200 

 
 

170.251,20 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.305.0014.2106 

MANUT. DAS 
ACOES DE VIGIL. 
EPIDEMIOLOGICA 

E AMB. 

 
339037 

899 (2023) 
1.5.00.100200 

 
 

44.944,20 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.301.0011.2103 
MANUT DO 

LABORATORIO 
MUNICIPAL 

 
339037 

830 (2023) 
1.5.00.100200 

 
 

44.944,20 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

15.001.10.301.0011.2111 

ESTRUTUR. E 
MANUT. DO SAD - 

SERV.ATEND. 
DOMICILIAR 

 
339037 

725 (2023) 
1.5.00.100200 

 
 

57.645,00 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ESPORTES 
13.001.27.812.0002.2084 

MANUT. DA 
SEMEL 

 
339037 

659 (2023) 
1.5.00.000000 

 

 
76.956,48 

 
 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada 

na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas 

no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

9.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Sorriso, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena e também está sujeito 

as demais penalidades previstas da Lei 8666/1993. 
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9.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - TCE/MT e no 

caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das demais cominações.  

9.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes 

penalidades:  

9.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o município de Sorriso-MT;  

9.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 10º 

(décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral avença; 

9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

9.3.4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

9.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a 

entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto por 

descumprimento de prazos ou divergências do item requerido. 

9.3.5. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão; 

9.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com essa 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas 

irregularidades já praticadas; e  

9.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 

Contratante pelos prejuízos causados;  

9.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 9.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 9.3.2, 9.3.3, 9.3.4, 9.3.5, principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, 

em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.  

9.4. As sanções previstas nos itens 9.3.1, 9.3.5, 9.3.6, poderão ser aplicadas conjuntamente com 

os itens 9.3.2, 9.3.3, 9.3.4, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis.  

9.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta da licitante, o município de Sorriso-MT poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

9.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 8.3., reserva-se ao órgão contratante o direito 

de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação.  

9.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

10.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente 

de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 084/2022, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta 

apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1. O presente Contrato obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
084/2022, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que 
determina a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, o Decreto 
Municipal 176/2006, e o Decreto Municipal n. 044/2014, bem como suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

E QUALIFICAÇÃO 

12.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

13.1. O contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de contrato na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que ocorra motivo 

relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FISCAL DO CONTRATO 

15.1. O processo de conferencia da execução do serviço será realizado pela equipe do Setor de 

Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde, segundo orientações do setor;  

15.2. Conforme protocolo do Setor de Controle e Avaliação o CONTRATADO deverá encaminhar 

o relatório mensalmente, contendo a descrição do serviço prestado, juntamente com as guias de 

autorizações, e, em casos de inconsistências nos relatórios de produção, uma vez não corrigida, 

poderão ser glosadas; 

15.3. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação os servidores: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:  
TITULAR: RICARDO DOS SANTOS 
SUBSTITUTO: VALQUIRIA GEHLEN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE: 
TITULAR: ADEVANIR PEREIRA DA SILVA 
SUBSTITUTO: FABIO HENRIQUE DE SOUSA OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
TITULAR: LEIDIMARA DE OLIVEIRA GOMES 
SUBSTITUTO: MARISTELA ZANATA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:  
TITULAR: ADRIANA BUFFON RIBAS DE CAMPOS  
SUBSTITUTO: ELEIDA MARANGON DEBASTIANI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER: 
TITULAR: RENATO FERREIRA SILVA 
SUBSTITUTO: JULIO CESAR ALVES DE MOURA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 
TITULAR: NELSON KUMMER  
SUBSTITUTO: EDIVALDO XAVIER DOS SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO: 
TITULAR: LAERCIO BIANCHINI 
SUBSTITUTO: ALAIR ALVES DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES:  
TITULAR: ALEX JOSE DE SOUZA 
SUBSTITUTO: JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 
TITULAR: MAIRA SCHELL  
SUBSTITUTO: LEONARDO KOZAK 
15.4. Os relatórios dos serviços prestados pelos estabelecimentos deverão conter 

obrigatoriamente a assinatura do Fiscal de Contrato antes de serem encaminhados para o 

Departamento de Finanças; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
16.1. A contratações dos itens objeto do presente Contrato serão autorizadas, em cada caso, 

pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 

Compras do Município, os quantitativos dos itens. 

16.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está, delegar a competência 
para tanto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL ADMINISTRATIVA: 

17.1. A Contratada reconhece há prerrogativas inseridas no artigo 77 e seguintes, da Lei 

8.666/93, que estipula a rescisão Administrativa. 

17.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, se 

sujeita a contratada ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Integram este Contrato o PREGÃO PRESENCIAL nº 084/2022 a proposta da empresa 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS VIGIAS DE SORRISO-COOPERVISO vencedora no 
certame supranumerado. 
18.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, 
Decreto Municipal n° 176/2006 e o Decreto Municipal n. 044/2013, bem como suas alterações 
posteriores no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso – MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 
testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Sorriso - MT, 30 de dezembro de 2022. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE SORRISO MT 
GERSON LUIZ BICEGO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

VIGIAS DE SORRISO-COOPERVISO  

LORIVAL DE SOUZA GOMES  

CONTRATADO  
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
___________________________               _____________________________ 

NOME: MARISETE M BARBIERI    NOME: ROB EDSON L. DA SILVA 

    CPF: 651.470.061-68                           CPF: 653.136.902-72 
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